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INDICAÇÃO: 1621/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Secretário de Infraestrutura, a 
construção de um espaço de convivência e 
lazer no canteiro central em toda extensão da 
Avenida Parque Leste, no Distrito Industrial.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho 
Secretário de Infraestrutura, a construção de um Espaço de Convivência e Lazer no 
Canteiro Central em toda extensão da Avenida Parque Leste, no Distrito Indusrial, 
para melhor qualidade de vida dos colaboradores das empresas que ficam em torno 
da região, neste Município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 23 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 23/09/2025
pelo CPF: ***.394.503-** no IP: 192.168.131.30

José Patriarca Neto
Vereador(a) - PODE

JUSTIFICATIVA

A construção de um espaço de convivência e lazer no canteiro central da 
Avenida Parque Leste se faz necessária para proporcionar melhor qualidade de vida 
aos colaboradores das empresas da região. Com a correria do dia a dia, é 
fundamental oferecer um ambiente agradável e propício para momentos de descanso 
e integração, contribuindo assim para o bem-estar e a produtividade dos 
trabalhadores. Além disso, a criação de espaços de convivência estimula a 
socialização e o fortalecimento dos laços entre os moradores e frequentadores da 
região, promovendo um ambiente mais harmonioso e acolhedor.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12046

aLegisGov Pág. 1 de 1


